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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando a atual crise sanitária.

Considerando que o setor de eventos restou prejudicado, diante das medidas de prevenção de contagio da
corona vírus.

Considerando que há extrema necessidade de auxiliar àqueles que promovem eventos, o subscritor deste
requerimento, requer que o ilustre prefeito se digne a oferecer medidas de auxílio aos cidadãos que atuam nessa área,
podendo para tanto se valer das seguintes opções cumulativamente ou individualmente:

1. Auxílio financeiro do Município de Uberlândia para os profissionais do Setor de Eventos no valor de “R$
1.000,00”, divididos em duas parcelas de “R$ 500,00”, mediante cadastro e critérios da Secretaria da Cultura.

2. Lançamento de um Edital no valor de R$ 4 milhões para eventos corporativos virtuais, voltadas para a
produção de feiras, seminários, congressos, simpósios, exposições e congêneres.

3. Isenção do IPTU para imóveis registrados em nome de pessoas jurídicas e físicas que atuem
comprovadamente no ramo de eventos.

4. Parcelamento de dívidas de ISS com o Município em até 60 meses (5 anos), com o objetivo de regularizar
a situação fiscal de empresas do setor de eventos.

Solicita suspensão e/ou prorrogação dos pagamentos de impostos e tributos daqueles que pertencem ao
setor de eventos.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

Sala das Sessões, 8 de março de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO
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ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

CIDADANIA

Nome Quantidade

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO 1

1Total


